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DECRETO n.º 4.093, de  04 de Janeiro de 2.021. 
 
 

“Reajusta o valor do vale alimentação dos servidores municipais de 
acordo com o índice de inflação disposto nas Leis Municipais 2.479/2017 
e 2.576/2019".  

 
 
   O Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas, MG, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do Art. 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal e  conforme 
disposto  no  Parágrafo 1.º,  do Art. 1.º da Lei Municipal nº 2.479/2017, alterada pela Lei 
Municipal nº 2.576/2019  e, 
 
   “Considerando o índice de correção inflacionária do IPCA do período de 
2019 e 2020.” 
 
     DECRETA: 
 
   Art. 1.º - De com o com o disposto nas Leis Municipais nºs 2.479/2017 e 
2.576/2019, fica reajustado para R$130,00 (cento e trinta reais) o Vale Alimentação dos 
servidores e empregados públicos municipais. 
 
   Art. 2.º -  As despesas decorrentes do presente reajuste serão suportadas 
pelas dotações próprias previstas no orçamento vigente. 
 
   Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
   Cachoeira de Minas – MG, 04 de Janeiro de 2.021. 
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